
 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA

ACÓRDÃO                                                                                                                            
Embargos de Declaração n. 0038318-20.2010.815.2003
RELATOR: Des. João Benedito da Silva
ORIGEM: comarca da Capital
EMBARGANTE: José Cordeiro de Menezes
ADVOGADO: Humberto Malheiros Gouvea
EMBARGADO:  A Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da
Paraíba                                                                                                                                    

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  Acórdão
supostamente  omisso.  Inocorrência.
Pretensão  de  rediscutir  a  matéria
suficientemente  analisada.  Impossibilidade.
Rejeição dos embargos.

Não  é  possível,  em  sede  de  embargos  de
declaração,  rediscutir  matéria  que  ficou
suficientemente analisada e decidida.

O  acolhimento  de  embargos  de  declaração
somente  poderá  ocorrer  quando  configurada
quaisquer das condições impostas pelo art.  619
do CPP.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  autos  identificados
acima,

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR  OS   EMBARGOS,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

R E L A T Ó R I O

José Cordeiro  de Menezes interpôs  embargos de  declaração

(fls.  752/755),  insurgindo-se  contra  o  acórdão  proferido  por  este  egrégio

Tribunal  de  Justiça  por  seu  Órgão  Fracionário  (fls.  743/749),  apontando  a

necessidade de ser suprida omissão.

Sustenta o embargante que teria havido, no acórdão, ausência de
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enfrentamento e apreciação de razão de Direito contida na apelação. Tal razão

de Direito consistiria na teoria do eixo médio, a qual teria sido adotada pelo

Magistrado  a  quo  de  forma  implícita  na  sentença.  Aduz  que  tal  teoria  é

completamente atrasada e combatida por grande parte da doutrina pátria e

pelos tribunais. Assim, teria sido injusto condenar alguém com base em teoria

ultrapassada.

Por  fim,  alega  que  tal  assunto  não  teria  sido  enfrentado  com

profundidade, tornando-se omisso o acórdão pela sua superficialidade. 

Persegue,  então,  o  acolhimento  dos presentes embargos,  com

efeito modificativo, pela omissão apontada, com fulcro no art. 619 do Código de

Processo Penal.

Contrarrazões da douta Procuradoria de Justiça, pela rejeição dos

presentes Embargos (fls. 758/765).

Examinados, coloquei em mesa para julgamento.

É o relatório.

V O T O

Inicialmente, importante destacar que,  segundo a regra jurídica

contida no art. 619 do Código de Processo Penal, é de se admitir interposição

de embargos de declaração, sempre que houver,  no acórdão, ambiguidade,

obscuridade, contradição ou omissão. In verbis:

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais
de  Apelação,  câmaras  ou  turmas,  poderão  ser
opostos embargos de declaração, no prazo de dois
dias contados da sua publicação, quando houver
na  sentença  ambiguidade,  obscuridade,
contradição ou omissão.

Desembargador João Benedito da Silva



Processo n. 0038318-20.2010.815.2003

O entendimento sedimentado nos nossos Tribunais é no sentido

de que descabe, em termos de embargos de declaração, alterar ou mudar o

julgamento do decisum embargado.

A respeito, trago à colação os seguintes julgados:

Embargos  de  declaração  (rejeição).  Omissão  e
contradição (inexistência). Qualificadora (exclusão).
1. Somente são admissíveis embargos de declaração
em razão de  ambiguidade,  obscuridade,  contradição
ou omissão do acórdão (art.619 do Cód. de Pr. Penal).
Se não há defeito a ser sanado, o caso é mesmo de
rejeição dos embargos.
2. [...]
3. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no
AgRg  no  REsp  1055421/RS,  Rel.  Ministro  NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe
07/06/2010)

Embargos  de  declaração.  Interposição  visando  à
modificação  do  acórdão.  Inadmissibilidade.  Recurso
que  se  presta  somente  a  corrigir  ambigüidade,
obscuridade,  contradição  ou  omissão  na  decisão.
Aplicação do art. 619 do CPP. (STJ. RT 670/337).

No caso dos autos,  ao se interpor  a  Apelação Criminal,  foram

levantados os seguintes questionamentos:

[…]  Pleiteia  o  apelante,  preliminarmente,  o
reconhecimento  da  nulidade  do  processo,  tendo  em
vista a desobediência ao que determina o art. 89 da
Lei  n.  9099/95,  uma  vez  que  o  representante  do
Ministério  Público  não  fez  a  devida  oferta  da
possibilidade de sursis processual ao apelante.

Alega ainda que não restou devidamente comprovada
nos autos a negligência, imprudência ou imperícia do
réu, que sequer teriam sido devidamente mencionados
pelo Julgador na decisão. Sustenta ainda que o Laudo
Pericial  foi  lacônico  e  que  os  depoimentos
testemunhais são a favor do apelante, devendo o réu
ser absolvido das imputações da denúncia.

Se insurge contra a aplicação da pena, afirmando que
não houve a devida fundamentação das circunstâncias
judiciais, o que redundou numa pena fixada de forma
exacerbada.

Desembargador João Benedito da Silva
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Por  fim,  requer  a  substituição  da  pena  restritiva  de
liberdade por restritiva de direito, alegando que o crime
na modalidade culposa sempre o admite (fls. 701/705).

Ora, da análise atenta das razões recursais (fls. 700/709), extrai-

se que foi mencionada tal teoria do eixo médio, de forma superficial, apenas

para se afirmar que o Boletim de Ocorrência de Trânsito teria, implicitamente,

adotado a citada teoria. Mesmo assim, apenas foi lançado excerto de doutrina.

Nada mais. O cerne do apelo foram os fundamentos acima transcritos. 

E, analisando-se o acórdão vergastado (fls. 743/749), observa-se

que todas as assertivas foram apreciadas, e suficientemente esgotadas, como

se infere da leitura do decisum mencionado.

Com  efeito,  foram  devidamente  demonstrados,  de  forma

fundamentada, os motivos que levaram tanto o Julgador de 1º grau quanto o

Órgão Colegiado, a decidirem pela condenação do réu no tipo penal que lhe foi

imputado, não havendo que se falar em superficialidade do acórdão. 

Ademais, em nenhum momento, na sentença, o Julgador de 1º

grau fez  menção à  teoria  suscitada pela  defesa,  nem foi  demonstrado nas

razões recursais,  em que pontos da sentença recorrida se lançou mão dos

fundamentos da teoria em questão para se condenar o embargante.

Extrai-se  daí,  então,  que  o  embargante  apenas  revela  nos

embargos  seu  inconformismo com o resultado  do  acórdão  que  não  lhe  foi

totalmente favorável, não havendo como prosperar sua pretensão, vez que o

presente recurso não se presta para substituir a decisão tomada.

A propósito:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  ALEGADA
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO  DO

Desembargador João Benedito da Silva
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JULGADO EMBARGADO - PREQUESTIONAMENTO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  NÃO  CONHECIDO  -
INTEMPESTIVIDADE  -  DESNECESSIDADE  DE
DISCUSSÃO  DAS  QUESTÕES  DE  MÉRITO.  -  Os
Embargos de Declaração não se prestam à promoção
de reexame da matéria apreciada e julgada, de modo
que, não havendo qualquer omissão,  contradição ou
obscuridade,  devem  ser  rejeitados.  Sendo  os
embargos interpostos de acórdão que não conheceu
do  agravo  de  instrumento  por  intempestividade,
desnecessária  se  faz  a  discussão  do  mérito  do
recurso.  (TJMG.  Processo  n.º  0153377-
08.2010.8.13.0000. Relatora: Armando Freire. Data do
julgamento:  23.11.2010.  Data  da  publicação:
10.12.2010)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  VÍCIO.
INEXISTÊNCIA.  I.  Os  embargos  de  declaração  são
cabíveis  quando  houver  no  acórdão  contradição,
omissão  ou  obscuridade  a  ser  sanada.  Podem  ser
também  admitidos  para  correção  de  eventual  erro
material,  conforme  preconizado  pela  doutrina  e
jurisprudência,  sendo  possível,  excepcionalmente,  a
alteração  ou  modificação  do  julgado.  (…)  III.  Os
embargos de declaração não são a via adequada para
instaurar nova discussão acerca da causa, sendo certo
que  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  os
recorrentes devem observar as diretrizes do art.  535
do Código de Processo Civil. IV. Negou-se provimento
aos recursos. (TJDFT. Acórdão n.º 538490. 6ª Turma
Cível.  Relator:  José  Divino  de  Oliveira.  Data  do
julgamento:  28.09.2011.  Disponibilização  no  Dje:
06.10.2011)

Ademais,  como sabido,  a  Câmara  Julgadora,  para  demonstrar

seu  convencimento,  não  está  obrigada  a  comentar,  ponto  a  ponto,  os

argumentos apresentados no recurso para embasar a decisão, ou seja, não se

impõe ao julgador o dever de enfrentar, detalhadamente, todos os argumentos

sustentados pelos litigantes, bastando que explicite os motivos norteadores da

decisão, não se mostrando esse recurso como via processual adequada para

que  as  partes  possam  rediscutir  matérias  já  apreciadas  no  processo  em

análise, devendo limitar-se à presença dos vícios apontados na lei. 

No presente caso, o acórdão apontado discutiu detalhamente as

Desembargador João Benedito da Silva
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alegações do réu  no apelo,  pelo  que não há que se  falar  em omissão na

discussão dos fundamentos suscitados pela defesa.

Como demonstrado, não há qualquer hipótese ensejadora para o

acolhimento dos pretensos embargos, uma vez que não há na fundamentação

do acórdão objurgado nenhuma omissão ou obscuridade.

Enfim, as questões suscitadas no presente momento processual

já foram devidamente apreciadas por esta Corte de Justiça, sendo visível o

interesse  do  embargante  em  rediscutir  a  matéria  já  dirimida.  E,  como  já

repisado,  os embargos não são cabíveis  para tal  pretensão,  haja vista  sua

finalidade, conforme dispõe o já citado art. 619 do Código de Processo Penal,

somente admissível para esclarecer, tornar claro o acórdão embargado, sem

modificar-lhe a substância.

Face  ao  exposto,  diante  da  ausência  de  qualquer  vício  a  ser

suprido  por  meio do presente  recurso,  rejeito  os presentes embargos de

declaração. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, o Exmo.
Sr. Des. João Benedito da Silva, relator, o Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa
(Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho
Junior), revisor, e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à
sessão o Exmo. Sr. Dr. José Roseno Neto, Procurador de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 04 (quatro) dias do mês de agosto do
ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r 

Desembargador João Benedito da Silva
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